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STF afasta participagao de Alesp em conselhos de
agéncia estatal

27/11/2021

Em decisdo unénime, o Plenario do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais artigos dalei paulista que, ao
transformar a Comissdo de Servicos Publicos de Energia (CSPE) em agéncia reguladora, inseriu dois membros do Poder
L egislativo na composi¢do dos consel hos de orientacéo.
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Universidade BrasilSTF afasta participacéo do Legislativo paulista em conselhos de agéncia estatal

Segundo arelatorada ADI 4.132, ministra Rosa Weber, a previsdo configuraindevidaingeréncia da Assembleia
L egidlativa paulista na autonomia da Agéncia Regul adora de Saneamento e Energia do Estado de S&o Paulo (Arsesp), em
descompasso com a Constituicdo Federal .

Foi mantido, entretanto, o dispositivo da Lei Complementar 1.025/2007 que submete a aprovacao da Assembleia
L egidlativa paulista os nomes dos cinco diretores da agéncia reguladora escolhidos pelo governador.

De acordo com a ministra Rosa Weber, agéncias reguladoras se diferenciam das demais autarquias e fundagdes publicas, e
0 modelo federal admite prévia aprovacado de seus dirigentes pelo Poder Legislativo. Com isso, a norma estadual prestigia
asimetria, permitindo a submisséo das suas agéncias reguladoras ao mesmo regime.

Outro dispositivo mantido foi 0 que veda o remanejamento dos membros da diretoria no curso de seus mandatos, apés a
confirmag&o das respectivas nomeagdes, salvo expressa autorizagdo do Legidlativo.

Para arelatora, a norma prestigia a manutencéo da diretoria nos termos em que foi aprovada pela Assembleia Legisativa,
evitando, assim, alteracOes e ingeréncias no quadro diretor da Agéncia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de
Séo Paulo.

ADI 4.028

Na mesma sessdo virtual, o Plenario julgou improcedente a ADI 4.028, naqual o PT pedia arevogacéo de dispositivos da
mesmalei com base no argumento de que a normateriainvadido a competéncia dos municipios paralegislar sobre
saneamento bésico.

Em seu voto, a ministra Rosa Weber afirmou gque o saneamento béasico ultrapassa o ambito local, seja em razéo de
guestbes técnicas, seja devido a capaci dade econdmica de alguns municipios, que ndo tém condi¢des de arcar com 0s
custos e o financiamento desses servicos.

A relatora observou que alel questionada prevé que a agéncia reguladora exercera o controle e a fiscalizac8o dos servicos
de titularidade estatal, preservadas as competéncias e as prerrogativas municipais.
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Assim, aseu ver, anorma prestigia a eficiéncia, a boa gestéo, aimplementacdo de politicas publicas em garantia dos
direitos sociais fundamentais e a continuidade dos servigos publicos, mediante disciplina regulatéria que ndo afronta o
desenho das competéncias federativas estabel ecido na Constitui¢cdo Federal. Com informacfes da assessoria de imprensa
do STF.

ADI 4.132
ADI 4.028

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-nov-27/stf-af asta-parti ci pacao-al esp-consel hos-agencia-estatal /

Pagina 2 27/11/2021

Copyright © 2026 Consultor Juridico




